
PROCURAÇÃO – OUTORGA DE PODERES AO ESCRITÓRIO DE ADVO-
CACIA
Outorgante: XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda., pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua
das Amoreiras, nº 45, 1070‑051 Lisboa, NIF 514 123 456, representada neste ato por Carlos Alberto
Pereira, administrador, titular do Cartão de Cidadão nº 12345678, residente em Lisboa, na Avenida da
República, nº 12, 1050‑190 Lisboa, NIF 123 456 789.

Outorgados:

Advogado Nº de Ordem Escritório Morada NIF
Dr. João Silva OA 12345 Escritório de Advocacia

Silva & Associados
Av. Liberdade,
nº 250, 1250‑147
Lisboa

215 987
654

Dra. Maria
Fernandes

OA 67890 Escritório de Advocacia
Fernandes & Associados

Rua de São
Bento, nº 78,
1200‑821 Lisboa

219 654
321

Mandato: Os outorgados ficam constituídos como mandatários da outorgante, com poderes para a prática
de todos os atos processuais referentes ao Processo Declarativo de Incumprimento de Contrato
de Prestação de Serviços (n.º 1234/24.5T8LSB) que tramita na 2ª Vara Cível do Tribunal Judicial
da Comarca de Lisboa, bem como para a prática de atos extraprocessuais relacionados com o referido
processo.

Poderes Conferidos

1. Representação judicial da outorgante perante qualquer tribunal, tribunal arbitral ou autoridade
administrativa, incluindo a prática de:

• Petição inicial, contestação, reconvenção, impugnação, recursos (apelação, recurso de revista, etc.);
• Propostas de acordo, transação, reconciliação ou desistência;
• Recebimento de intimações, notificações, citações e outros documentos judiciais;
• Interposição de incidentes, pedidos de tutela de urgência e outras medidas cautelares;
• Solicitação e obtenção de provas, inclusive requerimento de perícias, inquirições e produção de

documentos.
2. Assinatura e entrega de quaisquer documentos, incluindo:

• Petições, memoriais, declarações, requerimentos e peças processuais;
• Contratos, aditamentos, acordos de confidencialidade e de transação;
• Recebimento de valores, emissão de recibos e quitações.

3. Gestão de valores:
• Receber e dar quitação de quaisquer importâncias que lhe sejam pagas em nome da outorgante,

nomeadamente indemnizações, restituição de pagamentos antecipados ou quaisquer outros mon-
tantes resultantes do processo;

• Autorizar a transferência ou depósito de tais valores em conta bancária indicada pelos outorgantes.
4. Prerrogativas de substituição:

• Substituir, total ou parcialmente, os poderes conferidos a outros advogados ou procuradores, bem
como delegar a prática de atos específicos a colaboradores dos escritórios acima identificados,
mantendo, contudo, a responsabilidade solidária pelos atos praticados.

5. Outros atos:
• Praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da outorgante, inclusive a celebração de

acordos, a assinatura de compromissos de confidencialidade, a renúncia a direitos, a solicitação de
levantamento de garantias, a impugnação de atos de gestão e a prática de atos de execução.
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Cláusulas Gerais

• Vigência: A presente procuração vigorará a partir da data da sua assinatura até a conclusão definitiva
do processo nº 1234/24.5T8LSB, podendo ser revogada a qualquer tempo, mediante comunicação
escrita dirigida aos outorgados e ao tribunal competente.

• Irrevogabilidade parcial: Os poderes conferidos para a prática de atos já iniciados não poderão ser
revogados sem prejuízo dos efeitos já produzidos.

• Responsabilidade: Os outorgados obrigam‑se a prestar contas à outorgante de todos os atos
praticados, bem como a conservar e disponibilizar toda a documentação produzida ou recebida no
âmbito do mandato.

• Foro competente: Para todas as questões emergentes da presente procuração, as partes elegem o foro
da comarca de Lisboa, com renúncia a qualquer outro.

Local e Data

Lisboa, 15 de março de 2024

Assinatura da Outorgante

Carlos Alberto Pereira – Administrador
XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.

Assinatura dos Outorgados

Dr. João Silva – OA 12345

Dra. Maria Fernandes – OA 67890

Esta procuração foi reconhecida em cartório e está acompanhada da cópia dos documentos de identificação
dos outorgantes e dos outorgados.
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